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Procedimento para 
Desconsideração da 

Personalidade Jurídica no Novo 
Código de Processo Civil

-
vro 

, Coordenador dos cursos 

-
vogado e Coach Jurídico.

1. CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA: A TEORIA DA 
AUTONOMIA PATRIMONIAL

-

-

40, adotando a teoria da realidade técnica
-

1

vários dos direitos inerentes à personalidade (art. 52, CC), como direito 

-

Manual de Direito Civil. 3ª ed. São Paulo. Editora Método, 2013, p. 127.
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-

(art. 1º, CC) que, quando não cumpridos, acarretam sua responsabilidade 
perante eventuais lesados.

-

-
-

2. A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

-

-

tempo, esconder-se sob o manto da responsabilidade apenas da pessoa 

Para hipóteses como essa, há possibilidade de desprezar a perso-

perpetrada.

, pelo qual se per-
-

da sociedade. Essa teoria evoluiu à chamada , 
-

-
cesso, consumerista ou não, a lei (art. 28, CDC ou art. 50, CC) elenca quais 
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requisitos devem ser preenchidos para que se desconsidere a personali-

-
-

bre como

-

-
ses processos, conforme sedimentado nos enunciados nº 124 e nº 247, do 
Fórum Permanente de Processualistas Civis2.

3. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA

-

3, se-

-

-

-

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 70, p. 159-167,  set. - out. 2015  162

4. PROCEDIMENTO DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA

Dispõe o art. 133, do CPC/2015, que o incidente de desconside-

O conceito de parte

podem instaurar o IDPJ, mas qualquer das partes do processo, como assis-

credora tenha interesse em instaurar o incidente, não há qualquer empe-
cilho para que a devedora instaure-o. Basta pensar na hipótese em que 

-

o IDPJ nas causas em que funcionar como custos legis, elencadas no art. 
178, do CPC/2015.

A contrario sensu
-
-

-
-
-

-los. Atualmente os requisitos estão elencados no art. 50, do CC para as 

-

consumo e no art. 4º, da Lei nº 9.605/98 para os casos de danos ambien-
tais (nesses dois casos tem-se a Teoria Menor).

-

-
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-

4

de aplausos sob o ponto de vista processual.

seu patrimônio, pois os credores podem socorrer-se de tutelas provisórias 
cautelares, como o arresto.

-

5.Não 
devem ser citados, todavia, os sócios que não são ou não foram adminis-

do evento danoso, por faltar-lhes responsabilidade civil6.

4.2. Momento de Instauração do IDPJ

Dispõe o art. 134 do CPC/2015 que o incidente pode ser instaurado 

-

6 Na linha por nós defendida, vide enunciado nº 7, CJF/STJ.
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-

-
-

7.
Com todo o respeito que o posicionamento merece, não acredi-

tamos ser esse o melhor entendimento. Sempre nos pareceu melhor a 

-
mente manifestar-se sobre o tema antes 
ser proferida, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório8. Ademais, 

-
-

-

estampada no art. 9º do CPC/2015: 

Aspectos processuais da desconsideração da personalidade 
jurídica. São Paulo, Ed. Juarez de Oliveira. 2004, p. 91.
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-
dade de suspensão do processo, pois todos os réus estarão na mesma 

-

-
rum Permanente de Processualistas Civis).

Por outro lado, se os sócios forem citados em momento posterior, 
-

-

4.3. Fases defensiva, probatória e decisória no IDPJ

Uma vez citados os requeridos no IDPJ, estes terão a oportunidade 
de apresentar defesa, no prazo de quinze dias, podendo requerer pro-

nomen iuris para 
-

por exemplo, ou simplesmente não 

-

 O termo 

-
tas em lei, desde que moralmente aceitas (art. 366, CPC/2015).

profere decisão interlocutória resolvendo o incidente (art. 136). 
-

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 70, p. 159-167,  set. - out. 2015  166

apenas contra as decisões interlocutórias expressamente elencadas nos 
incisos do art. 1.012. As demais decisões não constantes desse rol pode-

CPC/2015.

4.4. Consequências da Instauração do IDPJ

A , prevista no art. 790, do CPC/2015, é espécie 
, do qual também é espécie a 

fraude contra credores (ou fraude pauliana), prevista no art. 158 e no art. 
159, do CC, temas que serão abordados mais adiante quando tratarmos 

-
-

corretamente interpretada. 

Assim, podemos 

-

-
-

-
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pedir a penhora daqueles bens que estão no patrimônio do João.
-
-

-
ra, devendo ser aplicado a todos os processos e procedimentos nos quais 
se pretenda. 


